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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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GABINETE DO VEREADOR ISAQUE DEMANI
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.
P.L. nº 24/2023
Requeiro na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
Ementa: “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO POVO FRIBURGUENSE A SOCIEDADE MUSICAL EUTERPE LUMIARENSE.”
O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica declarada a SOCIEDADE MUSICAL EUTERPE LUMIARENSE como Patrimônio Cultural Imaterial do povo friburguense.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal de Nova Friburgo procederá aos registros necessários nos livros próprios do órgão competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala Dr. Jean Bazet,
em 14 de fevereiro de 2023
JUSTIFICATIVA
A Sociedade Musical Euterpe Lumiarense é parte da nossa riqueza cultural, notadamente dos Distritos de Lumiar e São Pedro da Serra, fundada em 20 de janeiro de 1891.
Com o histórico que segue em anexo, é mais que merecedora do reconhecimento que ora é proposto aos pares desda honrada Casa de Leis.
Que Deus abençoe nosso Município e os nossos Munícipes!
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